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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
0____/2021

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, que seja efetuado levantamento e regularização de todos os Food Trucks em atuação no nosso município.
Sala das Sessões, 01 de setembro de 2021.

EDSON CHIQUINI DA SILVA
Vereador-autor

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o grande volume de Food Trucks espalhados pelo nosso município, sabedores que fazem parte importante da nossa economia, gerando empregos e renda para muitas famílias e que não estão conseguindo se regularizar junto a prefeitura devido a legislação em vigor.
Solicitamos que seja atualizada a legislação, bem como seja disponibilizada a possibilidade de regularização a todos os empreendedores desse segmento.
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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